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resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complementar nº 
142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, 
§ 9º da constituição Estadual; art. 1º, anexo único da lei nº 7.807/2014 c/c 
134, parágrafo único, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea 
“a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “b” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021; art. 37, Xi, da constituição fe-
deral de 1988, c/c §2º, art. 39, da constituição do Estado do Pará, redação 
dada pela Ec nº 072/2018; o Tenente coronel QoPM rG 24936, ricardo 
Baia Polaro, mat. nº 5674875/1, pertencente ao efetivo da comissão 
de correição do comando de Policiamento regional Xi da Polícia Militar do 
Estado do Pará (Soure), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 35.462,22 (trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e 
vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de coronel/PM 5.364,05

Gratificação de Habilitação Militar - 50% 2.682,03

Gratificação de Localidade Especial - 40% 2.145,62

indenização de Tropa - 10% 536,41

Gratificação de Risco de vida - 100% 5.364,05

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 1.609,22

representação por Graduação - 60% 3.218,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 6.275,94

adicional de inatividade - 35% 9.518,51

Subtotal 36.714,26

redutor constitucional 1.252,04

Total de Proventos  35.462,22

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 836605
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 3.780 de 20 de JUNHo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1324720.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício”para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alí-
nea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a re-
dação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021,do do 1º Sargento PM rG 
20067 Valdocir SaraiVa da PaiXÃo, Mf 5373522/1, lotado no Segundo 
Batalhão de Polícia Militar – 2º BPM (Belém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 6.719,60 (seis mil, setecentos e dezenove reais 
e sessenta centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.215,50

Gratificação de Habilitação Militar - 20%   243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20%   243,10

indenização de Tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65

representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.148,65

adicional de inatividade - 35% 1.742,12

Total de Proventos  6.719,60

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 836614

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 
sociaL do estado do ParÁ

Portaria re Nº 3.879 de 03 de aGosto de 2022
dispõe sobre a alteração do benefício PrEVidENciário dE rESEr-
Va rEMUNErada Para rEforMa por incapacidade – ProcESSo nº 
2021/609659
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” a Subtenente PM RR RG 15839 ALCILENE ROCHA 
WaNdErlEY da SilVa, matrícula nº5158842/1, pertencente à reserva 
remunerada, “ex-offício”, por meio da PORTARIA RR Nº0721 de 06/07/2017, 
em razão da ata de Saúde homologada na Sessão ordinária nº 005/2021 
– JPMSS, alterando o fundamento legal do benefício do interessado, de 
acordo com o art. 106, inciso ii, art. 108, inciso V da lei 5.251/1985 
c/c V. acórdão nº 16.034/1988 e acórdão nº 60.794/2020 do Tribunal de 
contas do Estado do Pará; art. 10, §8º, da lei nº 8.230/2015; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c” do decreto 
nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999 - drH/3; art. 1º, do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º, da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f” e “g”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20, da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º, da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 5º, inciso 
i, da constituição federal de 1988, art. 99, caput da lei nº 4.491/1973 c/c 
art. 146 da lei nº 5.251/1985, percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$8.702,24 (oito mil setecentos e dois reais, vinte e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

representação de banda de música – 30%
Gratificação por Tempo de Serviço - 25%

adicional de inatividade - 35%
auxílio invalidez

1.215,50
486,20
  243,10
  121,55

  1.215,50
  364,65
  425,43
364,65

 1.109,15
1.941,01
 1.215,50

 
Total de proventos

 8.702,24
 

II – Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
24/03/2021, data da Sessão ordinária nº005/2021 – JPMSS, nos termos 
do art. 108, §2º da lei 5.251/1985, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
iii - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e, even-
tualmente cessadas as condições especificadas no artigo 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma por 
incapacidade.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 837018
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria re Nº 3.880 de 03 de aGosto de 2022

diSPÕE SoBrE a alTEraÇÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE rE-
SErVa rEMUNErada Para rEforMa Por iNcaPacidadE – ProcESSo 
Nº 2021/1324277.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
• I– Reformar “Ex-Offício” o Subtenente BM RR RG 461362 ANTONIO 
MoNTEiro foNTES, mat. nº 5084601/1, pertencente à reserva 
remunerada, “a pedido”, por meio da PorTaria rr Nº2.791 de 10/10/2013, 
em razão da ata de Saúde homologada na Sessão ordinária nº 005/2021 
– JPMSS, alterando o fundamento legal do benefício do interessado, de 
acordo com o art. 106, inciso ii, art. 108, inciso V da lei 5.251/1985 c/c V. 
acórdão nº 16.034/1988 e acórdão nº 60.794/2020 do Tribunal de contas 
do Estado do Pará; 52, §1º, alínea “b” lei nº 5251/1985 c/c Manifestação 
nº 021/2013-ProJUr; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, 
categoria “c” do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999 - drH/3; 
art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, da lei nº 8.229/2015; art. 1º, 
item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f” do decreto nº 
4.490/1986; art. 20, da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º, 
da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, art. 99, 
caput da lei nº 4.491/1973 c/c art. 146 da lei nº 5.251/1985, percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$16.896,81(dezesseis mil, 
oitocentos e noventa e seis reais e oitenta e um centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente BM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 20% 529,64
indenização de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de Vida - 100% 2.648,19


